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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 990/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.   

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica

que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei nº 5.649, de 2019 (Projeto de Lei nº 9.690, de
2018, na Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.695, de 10 de outubro de 2023,
restituindo o autógrafo.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4855294 e o código
CRC 460C36EA no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.004422/2023-71 SUPER nº 4855294
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LEI Nº 14.695, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

Altera a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, para proporcionar acesso a bolsas de 
pesquisa, de desenvolvimento, de inovação e 
de intercâmbio a alunos, a docentes, a 

ocupantes de cargo público efetivo, a 

detentores de função ou emprego público e a 
pesquisadores externos ou de empresas 
efetivamente envolvidos nessas atividades, e 
a Lei n2 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
para prever a concessão das mesmas bolsas a 
ocupantes de cargo público efetivo de 
técnico-administrativo que atuem em 
instituições federa is de ensino e que estejam 
envolvidos nas referidas atividades. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B l 1 C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 52 do art. 66 da Const ituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.695, de 10 de 
outubro de 2023: 

"Art. 22 A Lei n2 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

'Art. 32 .... .... .... .. ...... ....... .. ... ...... .... .. .... ... .. ....... .... .... .. .. ... ..... .. ... .... ..... .. .. ..... ..... ..... ....... .. 

Parágrafo único. As Instituições Federais de Ensino poderão conceder, na forma do 
regu lamento, bolsas de pesqu isa, de desenvolvimento, de inovação e de intercâmbio aos 

ocupantes de cargo público efetivo de técnico-administrativo envolvidos nessas 
atividades, atendido o disposto no art. 82 desta Lei. ' (NR) 

'Art. 82 .... ...... .. .. .............. .... .. ...... .. ... ....... .... ..... ... .... .... .. ...... ..... ... ......... .. ... ....... ...... ..... . . 

§ 3º As atribuições previstas no inciso li do caput deste artigo incluem a coordenação 

de projetos de pesquisa e extensão, cabendo a percepção de bolsas de pesquisa e 
extensão, pagas diretamente pelas Instituições Federais de Ensino, por agência oficial de 
fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por Instituição Federal de 
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Ensino ou por organismo internacional amparado por ato, tratado ou convenção 

internacional. (NR}'" 

Brasília, Z Z,, de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da Repúbl ica. 
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